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    LEI MUNICIPAL  Nº  3732/2001 
 
 
      Inclui “Rodeio Crioulo” ao Calendário 
      de Eventos do Município. 
 
  Rosani Kozorosky Palmeiro, Prefeita Municipal de São Vicente do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
  Faço Saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, em 
cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
  Art.1º- Fica incluído no Calendário de Eventos do Município o 
“Rodeio Crioulo” promovido pelo CTG Cancela  da Fronteira. 
 
 
  Art.2º- O evento ocorrerá em dezembro de 2001. 
 
 
  Art.3º- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 11 DE 
DEZEMBRO DE 2001. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM DATA SUPRA. 
 
       ROSANI KOZOROSKY PALMEIRO 
        PREFEITA MUNICIPAL 
 
MARIA ESTHER R. SEGABINAZI 
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 
Certifico que a presente lei foi afixada no 
Quadro de avisos e publicações em 11/12/2001. 
Livro 22. 


